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Resumo: A família, com o passar do tempo, vem sofrendo 

constante processo de transformação influenciada por diversos 

fatores de ordem econômica, social e cultural. Como resultado 

dessas mudanças, surgem novas relações familiares, mais com-

plexas e variados conflitos. A solução dos desentendimentos 

familiares pode ser obtida através da mediação, prática que 

busca pelo diálogo, respeito, igualdade e solidariedade à digni-

ficação do ser humano. No Brasil, a mediação não está institu-

cionalizada, mas existem Projetos de Lei sobre o assunto. O 

presente artigo objetiva discutir a mediação como instrumento 

para solução de conflitos familiares. Com essa finalidade, ini-

cialmente, será apresentada a família, na sociedade contempo-

rânea, e seus conflitos, para depois estudar a mediação, em 

termos gerais e, especificamente, nos conflitos familiares e, ao 

final, evidenciar a contribuição dos Núcleos de Mediação Co-

munitária, existentes no Estado do Ceará,como exemplos bem 

sucedidos na resolução de conflitos, os quais devem ser segui-

dos, pois resgatam a paz social e o sentido de cidadania. A me-

todologia de pesquisa aplicada é bibliográfica. 

                                                      
1 Artigo publicado inicialmente no XXIII Conpedi (Conselho Nacional de Pesquisa 

e Pós-Graduação em Direito/UFPB, disponível em 

http://www.publicadireito.com.br/publicacao/ufpb/livro.php?gt=245. 
2 Mestre em Direito Constitucional (UNIFOR), Juíza da Direito do Estado do Ceará, 

jovinadavila@yahoo.com 
3 Doutorando em Direito Constitucional (UNIFOR), Mestre em Direito 

Constitucional (UNIFOR), Promotor de Justiça do Estado do Ceará, 

lucianotonet@gmail.com 



880 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 3 

 

 

 

Palavras-Chave: Conflitos familiares; mediação; solução de 

conflitos; solidariedade; dignidade da pessoa humana. 

 

MEDIATION AS A MEANS OF SOLUTION OF FAMILY 

CONFLICTS 

 

Keywords: Family conflicts; mediation; conflict solution; soli-

darity; dignity of the human person. 

 

INTRODUÇÃO 

 

o decorrer dos anos, transformações econômicas, 

advindas da evolução dos costumes e da modifi-

cação dos valores sociais ocasionaram mudanças 

na formação da família, que foi deixando o mo-

delo patriarcal, constituído pelo vínculo do ca-

samento, para tornar-se um modelo menos hierarquizado, no 

qual importam, especialmente,os liamesafetivos, livremente 

estabelecidos. 

O novo contexto social suscitou mudanças nas relações 

entre os membros da família, diferentes expectativas e vários 

tipos de controvérsias que requerem um meio adequado de 

solução. Os conflitos familiares podem ser solucionados pela 

mediação. Com base no princípio da autonomia da vontade, a 

solução é construída pelas próprias partes envolvidas na con-

tenda, com o auxílio de terceiro imparcial.  

A mediação, embora seja conhecida e utilizada em vá-

rios países do mundo como: França, Estados Unidos, Canadá e 

Argentina
4
, dentre outros, no Brasil, apesar do aumento dos 

conflitos familiares, é pouco empregada, talvez, por não existir 

uma regulamentação legislativa. Dessa forma, o artigo busca 

                                                      
4Barbosa (2005) fala da mediação na cultura oriental e ocidental. Também Cachapuz 

(2006) menciona a evolução da mediação em diversos países. 

N 
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demonstrar a viabilidade da mediação na pacificação dos con-

flitos familiares, enquanto sistema alternativo ao Judiciário, 

mais célere, informal, sigiloso, de baixo custo e capaz de evitar 

desentendimentos extremos, uma vez que prima pelo diálogo, 

solidariedade e respeito à pessoa humana.  

O trabalho está estruturado em quatro partes. Na pri-

meira,são estudadas as mudanças na família dentro da socieda-

de contemporânea, bem como os conflitos familiares. Após, é 

abordada a mediação como método alternativo de solução de 

controvérsias. Em seguida, é discutida a mediação em face dos 

conflitos familiares, a relação da mediação com o princípio da 

dignidade da pessoa humana e com o princípio da solidarieda-

de e os projetos para a institucionalização da mediação no Bra-

sil. Ao fim, sãoapresentados os Núcleos de Mediação Comuni-

tária no Estado do Ceará e a suas contribuições na resolução 

dos conflitos comunitários,com ênfase nos de natureza famili-

ar. 

 

1 A FAMÍLIA E OS CONFLITOS FAMILIARES 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 

1988, no artigo 226, prescreve que a família é a base da socie-

dade, recebendo especial proteção do Estado. A Constituição 

Federal de 1988 ampliou o conceito de família, quando reco-

nheceu a união estável (artigo 226, § 3º) e a família monopa-

rental (artigo 226, § 4º), como entidades familiares. 

O Código Civil de 1916 indicava como requisito para a 

formação da família apenas o casamento civil, mas o casamen-

to deixou de ser a única forma de constituição da família. Hoje, 

juridicamente, admitem-se modelos diversos de família. Como 

ressalta Moraes (2010, p. 221) “além das uniões estáveis, das 

chamadas famílias recompostas e das famílias monoparentais, 

devem usufruir de proteção formas alternativas, tais como as 

famílias concubinas, as famílias homoafetivas, a adoção de 
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adultos, entre outras”. 

A família deve ser protegida não só pelo Estado, mas 

também pela própria sociedade na qual está inserida. A família 

tanto reflete quanto atua sobre as mudanças sociais, desempe-

nhando papel ativo no desenvolvimento do Estado. Com a re-

volução industrial e a inserção das mulheres no mercado de 

trabalho, modificações dos valores e comportamentos sociais, a 

família adquiriu nova estrutura.  

Dias (2013, p.40) lembra que “O movimento de mulhe-

res, a disseminação dos métodos contraceptivos e o surgimento 

dos métodos reprodutivos fruto da evolução da engenharia ge-

nética” fizeram com que paradigmas, como casamento, sexo e 

procriação, deixassem de balizar a definição de família.  

Na atualidade, o que caracteriza a família é o elemento 

volitivo de sua formação, independente de qualquer parentesco, 

que é o afeto. Conforme menciona Moraes (2010, p.425) nos 

dias de hoje, no Brasil, “se privilegia a espontaneidade do afeto 

sobre estruturas formais, podendo-se entrever, também aqui, a 

opção do constituinte em favor da igualdade, da solidariedade e 

da dignidade humana”. 

Tepedino (2001, p.328) defende que atualmente a preo-

cupação é:  
Com a pessoa humana, o desenvolvimento de sua personali-

dade, o elemento finalístico da proteção estatal, para cuja rea-

lização devem convergir todas as normas de direito positivo, 

em particular aquelas que disciplinam o direito de família, re-

gulando as relações mais íntimas e intensas do indivíduo no 

social. 

A estrutura familiar se modifica de acordo com as in-

fluências sociais, culturais e históricas. A família constitui-se 

de uma unidade de pessoas que convivem, compartilhando 

sentimentos, valores, conhecimentos e experiências. Entretan-

to, a convivência das famílias, sejam tradicionais, monoparen-

tais, recompostas, formada por casais do mesmo sexo, gera 

novas relações de poder, diferentes expectativas, ou seja, mu-
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danças que não foram ainda assimiladas.  

Em algumas ocasiões, homens, mulheres, crianças e 

idosos não conseguem administrar as diversidades nesses no-

vos modelos e passam a confrontarem-se. “Os conflitos são 

constituídos pela nossa percepção das relações vividas, que são 

reconstruídas linguisticamente dentro de uma narrativa pesso-

al” (GABBAY, 2013, p.28). Para Vezzulla (2001, p. 24) “o 

conflito consiste em querer assumir posições que entram em 

oposição aos desejos do outro, que envolve uma luta pelo po-

der e que sua expressão pode ser explícita ou oculta atrás de 

uma posição ou discurso encobridor”. 

As tensões podem existir em qualquer fase, enquanto 

perdurar a família, pois são diversos os conflitos interpessoais, 

o que exige um ajustamento por parte do grupo familiar, que 

deve passar, preferencialmente, pelo entendimento e pelo diá-

logo, uma vez que bem administrado pode levar ao crescimento 

de todos os envolvidos. De acordo com Vicente (1994, p.54), 

os conflitos: 
[...] podem ser manifestos ou latentes. A forma de lidar com 

os conflitos pode variar de modelos autoritários e intolerantes, 

nos quais predomina um relacionamento adultocêntrico, de 

opressão e silenciamento dos mais fracos, em geral, as crian-

ças. O modo de lidar com os problemas pode ser também de-

mocrático e de respeito pelas diferenças, e mesmo de valori-

zação da crise, quando o modo preferencial de lidar com as 

dificuldades é pelo entendimento, pela linguagem, pela con-

versa. 

A mediação se propõe a desconstruir o conflito, fazendo 

com que as partes conflitantes identifiquem a motivação da 

disputa e a solucione. Diz Gabbay (2013, p.28) que “alterar a 

percepção que uma pessoa tem do conflito significa modificar 

o próprio conflito, pois é possível modificar o modo de com-

portamento entre as pessoas nele envolvidas”. 

Na mediação procura-se evidenciar que o conflito é na-

tural, inerente aos seres humanos. “Sem conflito seria impossí-

vel haver progresso e provavelmente as relações sociais estari-
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am estagnadas em algum momento da história.” (SALES, 

2007, p.23). 

A mediação pode contribuir apresentando novas alter-

nativas para que os indivíduos lidem com seus conflitos, surgi-

dos das dificuldades da vida cotidiana, evitando que estes se 

agravem e venham a produzir consequências danosas, como no 

caso de separação de casais em que surgem perturbações psí-

quicas nos filhos. 

 

2 A MEDIAÇÃO 

 

A mediação é uma forma antiga de entendimento entre 

os seres humanos. Surgiu a partir da necessidade da interven-

ção de uma terceira pessoa diante de um conflito,para que se 

estabelecesse um diálogo entre os envolvidos até que fosse 

alcançado um acordo. Conforme lembra Cachapuz (2006, 

p.24),a existência da mediação “remonta os idos de 3000 a.C. 

na Grécia, bem como no Egito, Kheta, Assíria e Babilônia, nos 

casos entre as cidades – Estados”. A partir do século XX pas-

sou a ser utilizada em países como França, Inglaterra, Irlanda, 

Japão, Noruega, Espanha, Bélgica, Alemanha, Estados Unidos, 

Canadá, dentre outros. 

Alcançou grande desenvolvimento nos Estados Uni-

dos,onde foi utilizada com o objetivo de descongestionar os 

Tribunais. Como explica Andrade (2010, p.493), para os norte-

americanos predomina o modelo da Universidade de Har-

vard,criado para reduzir os processos do Judiciário, que aumen-

taram com as demandas nascidas no pós-guerra, desde aquelas 

que versavam sobre questões econômicas até as relacionadas 

ao direito de família. Do modelo de Harvard nasceu a sigla, 

internacionalmente conhecida como ADR (Alternative Dispute 

Resolution), para designar os meios alternativos de solução de 

conflitos. Seguindo os mesmos moldes, a mediação chegou ao 

Canadá. 
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Na América Latina,a Colômbia foi um dos primeiros 

países a desenvolver a mediação. OPeruaprovouaLeideConcili-

açãonº.26.872/99.AArgentinapossuinotável desenvolvimento 

no campo da mediação tendo editado os Decretos nºs. 1.480/92 

e 1.021/95 e, posteriormente, a Lei n. 24.573/95, que estabele-

ceu a mediação prévia a todo Juízo. 

No Brasil, a mediação veio a ser inserida no direito po-

sitivo resta pouco tempo, por meio da Lei nº 13.140 de 16 de 

junho de 2015. Entretanto, com a Constituição de 1988, que 

visa concretizar o preceito trazido no seu preâmbulo, de desen-

volver uma sociedade comprometida, na ordem interna e inter-

nacional com a solução pacífica das controvérsias, observam-se 

iniciativas legislativas que buscam soluções alternativas para 

os conflitos, como: Lei nº. 9.099 de 26 de setembro de 1995 –

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; a Lei nº 9.307 de 23 

de setembro de 1996 –da Arbitragem; a Lei nº 9.870 de 23 de 

novembro de 1999 – das Mensalidades Escolares;a Lei nº 

10.101 de 19 de novembro de 2000 – da Participação nos resul-

tados das empresas e a Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 

2101 –das Medidas econômicas complementares ao plano real. 

A mediação é conceituada por Sales (2007, p.23) como: 
[...] um procedimento consensual de solução de conflitos por 

meio do qual uma terceira pessoal imparcial – escolhida ou 

aceita pelas partes – age no sentido de encorajar e facilitar a 

resolução de uma divergência. As pessoas envolvidas nesse 

conflito são as responsáveis pela decisão que melhor a satis-

faça. A mediação representa um mecanismo de solução de 

conflitos utilizado pelas próprias partes que, motivadas pelo 

diálogo, encontram uma alternativa ponderada, eficaz e satis-

fatória. 

No mesmo sentido Bacellar (2003, p.174) define medi-

ação como uma técnica que “[...] se destina a aproximar pesso-

as interessadas na resolução de um conflito e induzi-las a en-

contrar, por meio de uma conversa, soluções criativas, com 

ganhos mútuos e que preservem o relacionamento entre elas”. 

A mediação encontra fundamento na busca pela ampli-
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açãodo acesso àJustiça e no processo de afirmação da cidada-

nia. É um meio alternativo de solução de conflitos no qual se 

pretende que os vínculos entre os envolvidos sejam preserva-

dos. A composição ocorre conforme os interesses e mediante 

soluções próprias propostas pelas partes. Proporciona, median-

te o diálogo, a discussão do conflito e a solução mais adequada.  

Pelos envolvidos no conflito é escolhido um mediador 

que não possui poder de decisão, sendo imparcial. O mediador 

auxilia as partes a alcançarem um entendimento, “não julga, 

não procura culpado, não resolve e não impõe verdades”, como 

ressalta Rodriguese Kelly (2008, p.346). Os conflitantes são os 

protagonistas e responsáveis pela decisão que soluciona o con-

flito, ou seja, prepondera a autonomia da vontade dos median-

dos, “pois ninguém sabe mais do que as próprias partes para 

decidir sobre si mesmas” (VEZZULA, p. 48).  

SegundoWarat (2001, p.122-123), o mediador tem uma 

função educativa, busca a transformação tanto do conflito 

quanto das partes. Deve, ainda, tranquilizar, passar confiança, 

demonstrar sua imparcialidade, fazer com que os mediados se 

coloquem um no lugar do outro e ajudá-los a descobrir solu-

ções sem sugerir o enfoque. 

Sales (2007, p.31) assevera que, embora possam variar 

de país para país, existe consenso sobre alguns dos princípios 

da mediação, quais sejam: liberdade das partes, não competiti-

vidade, poder de decisão das partes, participação de terceiro 

imparcial, competência do mediador, informalidade e confi-

dencialidade no processo. Também, Sales (2007, p.33) destaca, 

como objetivos da mediação: a solução e a prevenção da má 

administração de conflitos, a inclusão e a paz social. 

Vezzulla (2001, p. 72-83) elenca etapas que compõem o 

procedimento da mediação: a apresentação do mediador e das 

regras da mediação; a exposição do problema pelas partes; o 

resumo e o primeiro ordenamento dos problemas; a descoberta 

dos interesses ainda ocultos; a criação de ideias para a resolu-
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ção dos problemas; os acordos parciais e o acordo final.  

A mediação pode ser aplicada nas mais diversas áreas. 

É eficaz em conflitos empresariais, comerciais, trabalhistas, 

ambientais, escolares, organizacionais, internacionais, comuni-

tários e familiares, entre outros casos de aplicabilidade. Nos 

conflitos familiares é fundamental, como observa Cachapuz 

(2006, p.37), pois proporciona, muitas vezes, a resolução dos 

desentendimentos, sem que haja a ruptura da estrutura familiar, 

levando as partes a refletir sobre suas decisões, sejam de cará-

ter legal ou emocional. 

 

3 A MEDIAÇÃO NOS CONFLITOS FAMILIARES 

 

Conforme Andrade (2010, p.496), a mediação familiar 

foi introduzida no Brasil por duas vias, uma vinda da Argenti-

na, proveniente do modelo norte-americano, que busca preci-

puamente a negociação e, a outra, vinda dos países da Europa, 

em especial da França. Observa Barbosa (2007, p.142), a dife-

rença entre o modelo francês e o norte-americano, pois o pri-

meiro conceitua a mediação como instrumento de transforma-

ção do conflito, enquanto o segundo privilegia a negociação, 

conceituando-se como resolução de conflitos. 

Lôbo (2012, p.49-50) ressalta o crescimento da media-

ção como valioso meio de solução dos conflitos familiares e 

afirma que “as disputas entre cônjuges, pais e filhos e entre 

companheiros, que dizem respeito ao direito de família, saem 

do conflito que degrada às relações familiares, assumindo as 

pessoas a responsabilidade pelas próprias decisões comparti-

lhadas [...]”. Conclui, afirmando que as decisões tomadas em 

sede de mediação são “mais duradouras que as decisões judici-

ais, pois estas não encerram o conflito”.  

Araújo (2008, p.404) defende que a mediação investiga 

a origem do conflito, para que os envolvidos tenham melhor 

compreensão em relação às palavras, gestos e emoções uns dos 
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outros, fazendo que reflitam e não tomem decisões impensadas, 

que poderiam resultar na violência familiar e na criminalidade. 

Com a mediação busca-se a igualdade entre os mediados, prin-

cipalmente nos conflitos familiares em que há desigualdade e 

disputa entre homens e mulheres, pois possibilita a ambos as 

mesmas oportunidades, funcionando a mediação como “um 

meio de contribuir para a construção de uma sociedade onde a 

cooperação e a harmonia possam ser fortalecidas em oposição 

à competição entre homens e mulheres” (ALDENUCCI, 2012, 

p.111).  

O conflito, consoante Grunspun (2000, p.18), resulta 

de: “1. Perspectivas diferentes sobre uma situação. 2. Crenças 

discordantes sobre os valores e sistemas resultantes das experi-

ências acumuladas no convívio e  diversamente condicionadas. 

3. Objetivos e interesses discordantes.” 

Os conflitos familiares, por envolverem sentimentos 

como mágoas, desilusão, ressentimentos, são essencialmente 

afetivos e, por isso, complexos. Muitas vezes as pessoas que se 

confrontam não têm clareza sobre seus sentimentos e interes-

ses, utilizam a competição e a intransigência na tentativa de 

solucionar a desavença. Diante de tais dificuldades é necessário 

um mecanismo que favoreça o diálogo, como a mediação, 

principalmente, pelo fato de que “as disputas familiares, como 

menciona Rosa (2010, p. 63), por definição, envolvem relacio-

namentos que precisam perdurar”. 

As vantagens na utilização da mediação estão na abor-

dagem do conflito no plano emocional; na celeridade e redução 

de custos sociais, humanos e econômicos; em ser um meio in-

formal, uma vez que é a vontade dos participantes que controla 

o início e o término do procedimento. Além de ser um proce-

dimento sigiloso, visto que o conciliador deve manter segredo 

dos assuntos discutidos, bem como do conteúdo das discussões, 

não poderá ser utilizado como prova judicial e nem o mediador 

funcionar como testemunha em processo judicial. 
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Além disso, como destaca Rosa (2009), a mediação po-

derá colaborar no sentido de que os “fenômenos da reincidên-

cia processual, morosidade e do custo elevado das ações judici-

ais sejam reduzidos, uma vez que tal procedimento produz re-

sultados qualitativamente duradouros em relação àqueles esta-

belecidos por intermédio da imposição da sentença”. 

Spengler (2012, p.94) ressalta que o desafio enfrentado 

pela mediação “não é o de gerar relações calorosas e aconche-

gantes, sociedades isentas de litígios ou uma ordem de mundo 

harmoniosa [...], talvez o seu principal desafio seja encontrar 

mecanismos que possibilitem uma convivência pacífica”. 

A mediação familiar poderá ocorrer antes e em qualquer 

momento do processo judicial, bem como extrajudicialmente. 

Possui importante papel nos conflitos relacionados ao divórcio, 

separação e dissolução de união estável, disputa de bens na 

separação, fixação e revisão de alimentos, reconciliação de 

casais separados, regulamentação de visitas e alienação paren-

tal. 

Existem casos em que a mediação familiar não se mos-

tra adequada, como naqueles que envolvem maus-tratos infan-

tis, violência doméstica, doenças do foro psicológico ou mental 

e, ainda, quando existe entre o casal o medo ou intimidação de 

um em relação ao outro; quando não podem permanecer juntos 

sem se agredirem e quando os posicionamentos são rígidos em 

relação aos assuntos a serem discutidos
5
. 

 

3.1 A MEDIAÇÃO E OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

Conforme Lôbo (2012, p.60), a Constituição é perpas-

sada por dois princípios fundamentais e estruturantes: o da dig-

nidade da pessoa humana e o da solidariedade. Princípios que 

                                                      
5Correia (2010, p. 19-20) cita estes e outros casos em que a mediação não se mostra 

adequada. 



890 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 3 

 

 

também são de importância explícita nas relações de familia-

res.  

 

3.1.1 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

O conceito de dignidade da pessoa humana foi constru-

ído através da história. A ideia de dignidade, como valor intrín-

seco da pessoa humana, tem suas bases no pensamento filosó-

fico e político da antiguidade clássica e no ideário cristão 

(SARLET, 2001, p.30). 

A dignidade da pessoa humana está posta na Constitui-

ção de 1988, no art. 1º, inc. III, como um dos fundamentos do 

Estado Democrático de Direito, no qual se constitui a Repúbli-

ca Federativa do Brasil. Dessa forma, o legislador reconheceu 

“que é o Estado que existe em função da pessoa humana, e não 

o contrário, já que o ser humano constitui a finalidade precípua, 

e não meio da atividade estatal” (SARLET, 2001, p.66). 

Traz também a Constituição de 1988,  no capítulo VII, 

o princípio da dignidade humana a tutelar a família, a criança, 

o adolescente e o idoso, como se observa nos artigos 226, § 7º, 

227, caput e 230. De acordo com o texto constitucional, “a 

conformação de nosso Estado Democrático de Direito tem co-

mo fundamentos a dignidade humana, a igualdade substancial e 

a solidariedade social” (MORAES, 2010, p.110). 

Barbosa (2010, p.07) sustenta que o princípio em co-

mento institui preponderância do privado sobre o público “re-

conhecendo que a dignidade da pessoa humana se situa na par-

te mais íntima e mais secreta do indivíduo – o espaço de auten-

ticidade da identidade individual e da interioridade”.  

Com a Constituição Federal de 1988 os direitos de ho-

mens e mulheres foram igualados, foram ampliados os direitos 

das crianças, dos adolescentes e idosos, de forma que houve 

maior proteção à família. A dignidade humana pode ser enten-

dida, consoante Pereira Júnior (2011, p.81), “como valor ético-
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jurídico fundamental, fonte de notas características irredutíveis 

e perduráveis da pessoa humana, apreendidas ao longo da his-

tória, cujo reconhecimento e proteção são necessários para a 

vida em sociedade”. 

O princípio da dignidade da pessoa humana leva para o 

âmbito da família, a legitimação da inclusão na sociedade de 

todas as famílias, independentemente da forma como foram 

constituídas, respeitando a autonomia, liberdade, sentimentos e 

emoções decorrentes dosvínculos familiares, de cada um dos 

seus membros. Significa, pois, o reconhecimento de que todos 

os grupos familiares dispõem de igual dignidade na sociedade e 

que diante dos conflitos que surjam devem ser amparados e 

disponibilizados os instrumentos necessários para a melhor 

solução dos problemas.  

A mediação busca estabelecer o diálogo, considerando a 

igualdade e liberdade das partes que constroem soluções con-

sensuais, com seriedade e respeito, capazes de garantir uma 

convivência digna. 

 

3.1.2 PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

 

A Constituição Federal de 1988 prescreve no art. 3º, 

inc. I, como objetivo fundamental do Estado brasileiro a cons-

trução de uma sociedade livre, justa e solidária. Moraes (2010, 

p.247) menciona que a solidariedade pode ser compreendida 

como um fato social, que não se consegue desprender-se; como 

virtude ética e como resultado de uma consciência moral e de 

boa-fé. Diz que o princípio da solidariedade identifica-se “com 

o conjunto de instrumentos voltados para se garantir uma exis-

tência digna, comum a todos, numa sociedade que se desenvol-

va como livre e justa, sem excluídos ou marginalizados”. 

A solidariedade existente no núcleo familiar, como des-

taca Lôbo (2012, p.64), deve ser entendida como:  
Solidariedade recíproca dos cônjuges e companheiros, princi-

palmente quanto a assistência moral e material. A solidarie-
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dade em relação aos filhos responde a exigência da pessoa ser 

cuidada até atingir a idade adulta, isto é, de ser mantida, ins-

truída e educada para sua plena formação social. A Conven-

ção Internacional sobre os Direitos da Criança inclui a solida-

riedade entre os princípios a serem observados, o que se re-

produz no ECA (art. 4º). 

Como consequências do princípio da solidariedade po-

de-se destacar o disposto no Código Civil: o art. 1.513 trata da 

não interferência na comunhão de vida instituída pela família; 

os arts. 1.567 e 1.566 prescrevem acolaboração dos cônjuges 

na direção da família, da mútua assistência, respeito e conside-

raçãoe, bem assim, o art. 1.724 que se refere ao compromisso 

dos companheiros; o art. 1.568 prevê a obrigação dos cônjuges 

na proporção de seus bens e dos rendimentos para o sustento da 

família; o art. 1.694 estabelece o dever de prestar alimentos a 

parentes, cônjuge ou companheiro, que pode ser transmitido 

aos herdeiros do devedor, segundo o art. 1.700, acrescente-se à 

obrigação de alimentos a previsão de irrenunciabilidade, nos 

termos do art. 1.707. 

“A comunicação e a solidariedade humana são os fun-

damentos da mediação” (SALES, 2003, p.57). A solidariedade 

implica obrigações recíprocas entre os indivíduos que coexis-

tem em uma sociedade. Nas relações familiares, a solidariedade 

aponta para a necessidade de cooperação e reciprocidade, am-

paro e respeito, o que faz com que os intervenientes entendam 

suas próprias necessidades e as do outro. 

 

3.2 A INSTITUCIONALIZAÇÃO DA MEDIAÇÃO NO 

BRASIL 

 

A mediação, até pouco tempo, não estava disciplinada 

legalmente. Para implementar  o uso da autocomposição, espe-

cialmente a mediação e a conciliação no âmbito judicial, havia 

somente as diretrizes traçadas pela Resolução nº 125, de 29 de 

novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
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que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judi-

ciário.  

Dentre as várias iniciativas de institucionalização da 

mediação no Direito positivo nacional, destacou-se o Projeto 

de Lei do Senado de nº 517 de 25 de agosto de 2011 que, ao 

chegar à Câmara dos Deputados, passou a ter o nº 7.169/2014. 

De acordo com Pinho (2014, p.10), no Projeto de Lei nº 

7.169/2014 foi mantido a base do Projeto de Lei do Senado nº 

517/2011, de autoria do senador Ricardo Ferraço e, em 2003, 

foram apensados dois projetos de lei do Senado – o de nº 

405/13, que dispõe sobre a mediação extrajudicial física e ele-

trônica (mediação online), fruto da comissão especial formada 

no Senado, presidida pelo ministro Luis Felipe Salomão e de nº 

434/13, que trata da mediação judicial, extrajudicial, pública e 

online, provenientes da comissão constituída pelo CNJ e pelo 

Ministério da Justiça, presidida pelos mins. Nancy Andrighi e 

Marco Buzzi, sob a coordenação do Secretário de Reforma do 

Judiciário, Flávio Croce Caetano. 

Em junho de 2015, o plenário do Senado Federal apro-

vou o substitutivo da Câmara dos Deputados para o Projeto de 

Lei do Senado nº 517/2011, que regulamenta o emprego da 

mediação judicial e extrajudicial, como forma de solução de 

controvérsias, e em 26 de junho de 2015, foi sancionada a lei 

que trata da mediação, Lei nº 13.140.  

Segundo a previsão da Lei nº 13.140/2015 a mediação 

pode ser: Extrajudicial (arts. 21 a 23); Judicial (arts. 24/29); 

Pública (arts. 32 a 40) e online (art. 46). A mediação extrajudi-

cial será levada a efeito antes de o conflito se tornar um proces-

so, enquanto a judicial se aplica nos processos já em trâmite no 

Judiciário, caso em que será obrigatória, devendo o juiz deter-

minar a realização de audiência de mediação como a primeira 

fase do processo judicial. A mediação pública aplica-se aos 

conflitos em que forem parte órgãos e entidades da Adminis-
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tração Pública.  

Assim, existindo outra forma de o Estado solucionar os 

conflitos entre sociais, os quais tradicionalmente seriam deci-

didos pelo Poder Judiciário, com celeridade e sem maiores 

formalismos, como ocorre com a utilização da mediação, cabe 

ao Estado incentivar o acesso a esse método alternativo, por 

meio de políticas públicas, inclusive já traçadas pela Resolução 

nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

4 NÚCLEOS DE MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA NO CEARÁ 

 

O Estado do Ceará,na busca de soluções de conflitos 

comunitários, em 1998, criou o projeto Casas de Mediação 

Comunitária, inicialmente, implantado pela Ouvidoria Geral do 

Estado do Ceará e, posteriormente, até o ano de 2003, adminis-

tradopela Secretaria da Ouvidoria Geral do Meio Ambiente – 

SOMA, passando o projeto a ser desenvolvidopela Secretaria 

da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará. De acordo com a 

Resolução nº. 01, de 27 de junho de 2007, a gestão das Casas 

de Mediação passou para o Ministério Público Estadual, com 

nova denominação - Programa de Núcleos de Mediação Co-

munitária. 

A primeira Casa de Mediação Comunitária no Estado 

foi criada em 1999, no Bairro Pirambu, e contou com a partici-

pação do Movimento Comunitário do Pirambu- FEMOCOPI. 

Com a expansão do projeto, atualmente, existem outras casas 

de medição nos Bairros deParangaba, Messejana, Barra do Ce-

ará, Bom Jardim, Antônio Bezerra e nos Municípios de Paca-

tuba, Caucaia, Maracanaú e Sobral. 

O Ministério Público do Estado, por meio da Coordena-

ção dos Núcleos de Mediação, a fim de facilitar o atendimento 

e orientação na área jurídica e social, projetou a criação do Nú-

cleo de Mediação Comunitária Itinerante, para atuar na região 

metropolitana de Fortaleza, bairros periféricos e em cidades do 



RJLB, Ano 2 (2016), nº 3               | 895 

 

 

interior do Estado. 

Os núcleos de mediação comunitária funcionam como 

instrumento de pacificação social. Resolvem diversos tipos de 

conflitos,como:pensão alimentícia, reconhecimento de paterni-

dade, separação consensual, dissolução de união estável, imó-

veis e locação, problemas trabalhistas, de vizinhança, de rela-

ções de consumo, cobranças de dívidas, calúnia, difamação, 

ameaça, entre outros.Ressalta-se que sãomais frequentes os 

conflitos de natureza familiar. 

Nos atendimentos realizados pelos Núcleos de Media-

ção Comunitária, no primeiro trimestre de 2014, foram abertos 

1.212 procedimentos, com a realização de 689 media-

ções,conforme tabela abaixo: 
Tabela01: Descrição dos atendimentos realizados 

 
Fonte: CNMC/MP/CE 

Deve-se observar que os procedimentos abertos são 

aqueles iniciados e que buscam a solução de um conflito. Os 

encaminhamentos correspondem aos casos direcionados a ou-

tros órgãos, por estarem fora da competência dos Núcleos. As 

orientações não estão relacionadas à solução conflitos, mas, 

normalmente, dirigem-se aos interessados em conhecer os Nú-

cleos e o procedimento de mediação. Enquanto as orientações 

psicossociais e jurídicas são aquelas levadas a efeito por profis-

sionais do campo jurídico e por aqueles que integram as áreas 

de psicologia, serviço social e ciências sociais. 

Ressalte-se o elevado êxito nas mediações realizadas, 

que alcançaram, no trimestre, a marca de 83,56%, proporcio-
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nando o sucesso do projeto. 

Dos 1.212 tipos de conflitos que chegaram aos Núcleos 

de Mediação, em 2014 - no primeiro trimestre, 45,86% corres-

pondem a conflitos familiares, incluídos os procedimentos de 

pensão alimentícia. 

Gráfico:Tipos de conflitos que geraram procedimentos 

nos Núcleos de Mediação Comunitária de janeiro a março de 

2014 

 
Fonte: CNMC/MP/CE 

Dessa forma, vê-se a importância dos bem sucedidos 

Núcleos de Mediação Comunitária para a resolução e preven-

çãodas disputasfamiliares e comunitárias, de uma forma geral, 

uma vez que propicia o exercício da cidadania,abre as possibi-

lidades de modificação da realidade social do grupo comunitá-

rio onde estão inseridos, bem como do relevante papel da me-

diação na busca do fortalecimento dos vínculos familiares. 

 

CONCLUSÃO 

 

A tendência da família, ao longo dos anos, é de trans-

formação, o que vem dando ensejo aos mais diversos tipos de 

grupos familiares, cada vez menos ligados por consanguinidade 

e mais pelo afeto e valores em comum. Atualmente, ao lado 
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das famílias tradicionais, têm-se as famílias monoparentais, as 

recompostas, as famílias concubinas, as homoafetivas, dentre 

outras formas de organização. 

Entretanto, em algumas ocasiões, os membros do grupo 

familiar não conseguem administrar as mudanças desses novos 

modelos e passam por situações de conflito. O conflito é um 

fenômeno próprio da natureza humana e, se bem abordado, 

pode levar ao desenvolvimento individual e social. 

A melhor solução para o conflito é aquela que pode ser 

encontrada pelas próprias partes envolvidas, como auxílio de 

terceira pessoa, baseada no diálogo. Nesse contexto, a media-

ção torna-se relevante para a solução dos embates comunitá-

rios, em especial os familiares, pois preserva o respeito neces-

sário à continuidade do relacionamento, não necessariamente 

como casal, mas como indivíduos responsáveis pelos resulta-

dos de suas opções. 

A mediação contribui para a resolução consensual do 

conflito, evitando o agravamento deste, que poderia gerar uma 

situação de violência e crime, ou seja, cria uma cultura de paz 

social. Baseia-se na solidariedade, na igualdade e liberdade das 

partes que constroem soluções capazes de garantir uma exis-

tência digna. Os Núcleos de Mediação Comunitária, como os 

existentes no Estado do Ceará, administrados pelo Ministério 

Público, constituem-se um importante projeto na busca de so-

lução dos conflitos, por permitir maior acesso à Justiça e forta-

lecimento da cidadania. É um exemplo a ser seguido.  

O desenvolvimento das práticas restaurativas, como a 

mediação, capazes de solucionar os conflitos que tradicional-

mente ficariam a cargo do Poder Judiciário, de forma mais cé-

lere e informal, deve ser um objetivo do Estado brasileiro, que 

precisa envidar esforços a fim de possibilitar maior acesso a 

esse método alternativo de resolução de conflitos, bem como o 

seu incentivo, por meio de políticas públicas. 
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